
05/06/23, 08:36 Prefeitura Municipal de Acari

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/FE5A16B6/03AL8dmw86aYXwzan5Tje1tUqM1wVeWYLiB0Z7RfYP0igCPQWlrGl97YC8gbw4… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2020

LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2020
 

Altera o Parágrafo Único do Art. 60 da Lei
Complementar nº 004/2018.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI/RN, no uso de suas
atribuições legais,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu
sanciono a seguinte lei.

 
Art. 1º - O parágrafo único do art. 60 da Lei Complementar nº
004/2018, passa a viger com a seguinte redação:
“art. 60 - ...........................
Parágrafo Único – Para acesso ao cargo de Controlador Interno
da Câmara Municipal exigir-se-á, no mínimo, diploma de nível
superior em Ciências Contábeis, Administração, Economia,
Direito ou da Gestão pública.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Acari/RN, 18 de dezembro de 2020.
 
ISAIAS DE MEDEIROS CABRAL
Prefeito Municipal
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